
ATA Nº 011 DA COMISSÃO DE NORMAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

Aos trinta dias do mês de agosto de 2022, as 10:00h  (dez horas) aconteceu uma reunião da Comissão 

de Normas e Documentos na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social, sito a rua Ernane 

Cotrin, nº 187 – Centro, Capivari de Baixo/SC, com a participação dos seguintes membros o 

Conselheiro Dafna Corrêa Rodrigues (Representante  do Associação Jorge Lacerda),   Adriana da Silva 

(Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social); Sra. Maira de Souza como Suplente 

(Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social); Frederico José de Oliveira Folgearini 

(Representante da Secretaria Municipal de Educação); o Sr. Hamilton Gomes de Sousa (Representante 

da APAE). A Presidente Sra. Adriana da Silva inicia a reunião e passa a palavra para a Sra. Dafna 

Corrêa – Relatora do Conselho (Relatora da Comissão de Normas e Documentos do Conselho do 

Idoso). A Sra. Dafna por sua vez abre mão de sua missão de relatora e deixa aberto para quem 

quisesse assumir, porém nenhum conselheiro se manifestou e solicitaram a Sra. Dafna que 

permanecesse como Relatora, a qual aceitou prontamente. A reunião tinha como pauta reavaliar  e 

aprovar a Planilha de readequação financeira do Projeto “Envelhecimento Saudável” da SANC – 

Associação de Amparo aos Necessitados de Capivari de Baixo, que tem como objetivo geral formar, 

conscientizar, capacitar e instrumentalizar cuidadores informais e familiares residentes no município de 

Capivari de Baixo que atuam diretamente no cuidado e atenção a pessoa idosa, tendo como 

fundamento uma perspectiva humanista, ética e cidadã e propiciar as pessoas idosas independentes e 

autônomas em relação as estratégias de autocuidado em prol do envelhecimento ativo, saudável e 

cidadão, conforme foi lavrado em ata nº 93/2022 do dia 16 de agosto de 2022, onde deveria ser 

aprovado o valor de repasse para a entidade SANC, porém como o Projeto havia sido aprovado em 

2021, o valor da tabela financeira aprovada no projeto estaria defasado, após algumas discussões foi 

determinado pela plenária que deveria  ser readequado a Planilha Financeira do referido projeto. 

Porém, tendo em vista que foi criada uma nova diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa e por conseguinte teve que ser alterada a Resolução que determina os Conselheiros que 

participavam da Comissão de Normas e Documentos, sendo assim os novos participantes não tinham 

conhecimento do Projeto Inicial, então a Sra. Dafna  apresenta o Projeto aos novos Conselheiros, para 

que tivessem conhecimento, informando a todos o título, o objetivo e o valor a ser capacitado que foi 

feito através de Chancela, no valor de R$ 34.730,00 trinta e quatro mil, setecentos e trinta reais) que era 

para acontecer no primeiro semestre de 2021, Dafna ainda explica que tem que deixar bem claro que 

após aprovação do projeto depois tem que ter uma comprovação, tipo lista de presença, com número 

de formados, qual o instrumento que vai ser utilizado para capacitar. Todavia houve alguns 

questionamentos com relação ao projeto a medida que a Sra. Dafna apresentava o Projeto, colocando 

assim em dúvidas alguns pontos do Projeto (o qual não estaria em discussão), uma vez que o mesmo já 

havia sido aprovado em 2021, até o conselheiro  Sr. Hamilton de Sousa que estava presente na 

primeira apresentação do Projeto, resolveu fazer alguns questionamentos, quanto ao número de 

encontros que iriam participar os idosos durante a Capacitação que seriam 25 encontros, com média de 

duração de 2 a 4 horas cada, e que os mesmos não teriam disposição para participarem desses 

encontros, também foi questionado quanto ao público alvo e como teriam conhecimento e acesso ao 

projeto, como seria feito  se há vagas destinadas a rede de atendimento aos idosos do Município e se 

sim quantas vagas seriam.  Após muitos questionamentos por parte dos conselheiros, foi colocado em 



questão o fato de o projeto já ter sido aprovado e que esse não era o objetivo da reunião. A Sra. maira 

contestou referente aos vários questionamentos que havia a respeito do projeto tendo em vista que o 

mesmo já havia passado pela comissão de normas e consequentemente sido aprovado em sessão 

ordinária, que o objetivo era somente analisar a readequação da Planilha Financeira. Então a Sra Dafna 

abriu o envelope em que veio a nova Planilha Financeira da entidade SANC para ser analisada. No 

entanto a Planilha apresentada não foi aprovada por esse Conselho tendo em vista que foi apresentada 

a mesma Planilha da anterior com somente observações deixando em discussão mais uma vez vai ser 

redigido um Parecer solicitando a entidade acima citada que seja refeita a Planilha financeira e enviado 

um ofício com mais alguns questionamentos referente ao Projeto, devendo a Planilha conter todos os 

itens extratificados. Também foi colocada a questão de não haver os 03 (três) orçamentos anexo ao 

projeto. Após serem colocadas todas dúvidas e como teríamos uma extraordinária em seguida para 

tratar desse mesmo assunto com a Presidente e o vice Presidente da entidade em questão. E, nada a 

mais havendo a tratar-se foi encerrada esta reunião as 11:00hs. E para constar eu, Rosália Domingos 

Liberato Machado (Secretaria Executiva) desse conselho, lavrei a presente ata que após lida e 

aprovada será subscrita pelos membros presentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 


